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Notas Explicativas do Balanço Orçamentário 

Nota 1 – Contexto Operacional 
Os dados apresentados compreendem as informações relativas à execução do orçamento 

da Câmara Municipal de Paulo Bento, órgão integrante da Administração Direta do 

Município, no que se refere à fixação e execução das despesas orçamentárias, conforme 

detalhamento previsto na Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e suas alterações, 

bem como pelas normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Nota 2 – Critério de Apropriação 
Foram consideradas como realizadas as despesas legalmente empenhadas no exercício, 

nos termos do art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Nota 3 – Restos a Pagar 
As despesas empenhadas e não pagas até o último dia útil de 2025 foram inscritas e 

escrituradas como Restos a Pagar Processados e Não Processados, em atendimento aos 

artigos 35, 36 e 92 da Lei nº 4.320/64, observadas as recomendações da Instrução 

Normativa nº 12/2017 do Tribunal de Contas do Estado e os preceitos da Lei 

Complementar nº 101/2000. 
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Notas Explicativas do Balanço Financeiro 

Nota 1 – Transferências Recebidas 
As transferências recebidas apresentadas correspondem aos valores efetivamente 

recebidos e disponibilizados à Câmara, líquidas de quaisquer deduções ou ajustes 

realizados pelo Executivo. 

Nota 2 – Recebimentos e Pagamentos Extra orçamentários 
Os itens deste grupo correspondem aos ingressos e dispêndios que, na forma do parágrafo 

único do art. 3º a art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64, se referem a operações que não 

transitam pelo orçamento, bem como à contrapartida das inscrições (ingressos) e 

pagamentos (dispêndios) de restos a pagar processados e não processados. 

Nota 3 – Despesas Orçamentárias 
São apresentados os valores empenhados no exercício, referentes às despesas de pessoal, 

encargos sociais, utilização de bens e serviços, e demais obrigações do exercício. 
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Notas Explicativas do Balanço Patrimonial 

 

Câmara Municipal de Paulo Bento – Exercício de 2025 

Nota 1 – Contexto Operacional 
A Câmara Municipal de Paulo Bento é um órgão do Poder Legislativo do Município,  

responsável pelas funções legislativas e de fiscalização, sendo mantida financeiramente por 

meio de transferências do Poder Executivo Municipal. 

Nota 2 – Apresentação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com os dispositivos da 

Lei nº 4.320/64, da Lei Complementar nº 101/2000, dos Princípios de Contabilidade, das 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP), do Manual 

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e demais normas vigentes. 

Nota 3 – Caixa e Equivalentes de Caixa 
Compreende os valores disponíveis em caixa e em contas bancárias da Câmara Municipal, 

representando recursos com livre movimentação e sem restrição de uso imediato, 

totalizando R$ 72.501,14 em 31/12/2025. 

Nota 4 – Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 
Compreendem valores a receber de curto prazo, realizáveis até 12 meses da data das 

demonstrações contábeis, no montante de R$ 1.470,67, não havendo registros de créditos a 

longo prazo. 

Nota 5 – Imobilizado – Bens Móveis 
Os saldos apresentados correspondem aos valores líquidos dos bens móveis pertencentes à 

Câmara Municipal, apurados com base no inventário patrimonial realizado em 2025, já 

considerados os registros de depreciação, totalizando R$ 1.034.828,22. 

Nota 6 – Intangível 
Compreende os ativos intangíveis da Câmara Municipal, representados principalmente por 

softwares e licenças de uso, registrados pelo custo de aquisição, no valor de R$ 7.510,00. 

Nota 7 – Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto 

Prazo 
Compreende as obrigações reconhecidas pelo regime de competência referentes a salários, 

encargos patronais e benefícios devidos aos servidores, exigíveis até 12 meses, totalizando 

R$ 28.497,43 em 31/12/2025. 

Nota 8 – Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
Os valores registrados referem-se a obrigações junto a fornecedores e prestadores de 

serviços, reconhecidas pelo regime de competência, no montante de R$ 12.446,71. 
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Nota 9 – Patrimônio Líquido 
O Patrimônio Líquido da Câmara Municipal totalizou R$ 1.075.365,89, sendo 

integralmente composto por Resultados Acumulados, refletindo os superávits e déficits 

apurados em exercícios anteriores e no exercício corrente. 
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Notas Explicativas da Demonstração das Variações Patrimoniais 

 

Contexto Geral 
Em 2024, a Câmara de Vereadores de Paulo Bento registrou um superávit patrimonial de 

R$ 554.377,59, decorrente da retenção parcial do duodécimo não devolvido pelo 

presidente da Câmara. 

No exercício de 2025, o resultado patrimonial apresentou déficit de R$ 510.847,30, em 

função da dedução efetuada pelo Poder Executivo Municipal sobre o valor do 

duodécimo a que a Câmara, reduzindo os recursos efetivamente repassados. 

Nota 1 – Variações Patrimoniais Aumentativas 
Este grupo de variações patrimoniais compreende os acréscimos ao patrimônio da Câmara, 

provenientes de fatos e operações que aumentam os recursos disponíveis. Entre os 

principais componentes estão transferências recebidas de outros entes públicos e resultados 

positivos de equivalência patrimonial. 

 Total de variações patrimoniais aumentativas: R$ 391.836,05 

o Transferências e delegações recebidas: R$ 391.836,05 

Nota 2 – Variações Patrimoniais Diminutivas 
Este grupo de variações patrimoniais compreende as reduções no patrimônio da Câmara, 

decorrentes de gastos, consumo de bens e serviços, depreciações, encargos de pessoal e 

outras obrigações que diminuem os recursos disponíveis. 

 Total de variações patrimoniais diminutivas: R$ 902.683,35 

o Pessoal e encargos: R$ 673.790,03 

 Remuneração pessoal: R$ 596.165,31 

 Encargos patronais: R$ 72.548,72 

 Benefícios a pessoal: R$ 5.076,00 

o Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo: R$ 225.788,94 

 Material de consumo: R$ 10.009,92 

 Serviços: R$ 211.110,59 

 Depreciação, amortização e exaustão: R$ 4.668,43 

o Outras variações patrimoniais diminutivas: R$ 3.104,38 

Nota 3 – Resultado Patrimonial do Período 
O resultado patrimonial do período, obtido pelo confronto entre as variações patrimoniais 

aumentativas e diminutivas, foi negativo em R$ 510.847,30, refletindo o déficit gerado 

pela dedução pelo Poder Executivo Municipal do valor do duodécimo.Ressalta-se que, 

em condições normais de repasse, a Câmara manteria equilíbrio financeiro, conforme 

evidenciado pelo superávit de 2024. 

http://www.cmpaulobento.rs.gov.br/
mailto:cm@cmpaulobento.rs.gov.br


 

                 Estado do Rio Grande do Sul Município         

                                 de Paulo Bento Poder Legislativo 
 

Rua São José, Esquina com Av. Irmãs Consolata, n.º 75 CEP: 99.718-000 - Paulo Bento – RS Fone: (54) 99291-8951 – 

www.cmpaulobento.rs.gov.br – E-mail: cm@cmpaulobento.rs.gov.br  

Notas Explicativas da Demonstração dos Fluxos de Caixa: 

 

Nota 1 – Contexto Operacional: A DFC foi elaborada pelo método direto e evidencia 

as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos 

fluxos das operações, dos investimentos e dos financiamentos, sem considerar aos 

pagamentos e recebimentos intraorçamentários. O resultado final corresponde à diferença 

entre os saldos iniciais e finais de Caixa e Equivalentes de Caixa e mantêm 

compatibilidade com os valores apresentados no Balanço Financeiro. 

 

Nota 2 – Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais: os desembolsos compreendem 

os pagamentos relativos às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de 

pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências concedidas. 

 

Nota 3 – Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento: Os desembolsos decorrem 

do pagamento de despesas de aquisição de ativo não circulante (obras, instalações, 

equipamentos, material permanente, bens imóveis, títulos de crédito, títulos 

representativos de capital e constituição ou aumento de capital de empresas), e as 

concessões de empréstimos e financiamentos. 

Nota 4 – Outros Ingressos e Outros Desembolsos 
Os valores apresentados contemplam recebimentos e pagamentos que não transitam 

pelo orçamento, mas que impactaram o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa, tais 

como os repasses financeiros do duodécimo recebidos do Poder Executivo Municipal, 

bem como receitas e despesas extra orçamentárias,  
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